PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06, DE 17 DE AGOSTO DE 2016
“Altera a redação do Artigo 155 do Regimento Interno da Câmara Municipal”. 

 

Nós, ABAIXO-ASSINADOS, Vereadores, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando das atribuições que nos são conferidas por lei, etc.

FAZEMOS  SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a seguinte RESOLUÇÃO:

            Art. 1º -  A redação do Artigo 155 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Buritama passa a ter a seguinte redação:

            "Art. 155 - As sessões ordinárias serão semanais, realizando-se às segundas-feiras, com início às 19h00, podendo ser alterado por Ato da Mesa".  

           Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   
           Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos DEZOITO dias do mês de AGOSTO de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.
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